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MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

Exmo.Sr. Presidente da C~mara Municipal de
Vereadores:

Amparado no que preceitua o Regimento Interno

da Casa, o vereador que este subscreve, apresenta PROJETO DE

LEI LEGISLATIVO, em an~xo, denominando uma art~ria de nossa-

cidade de RUA DAS IRMÃS FRANCISCANAS.

JUS T I F I C A ç Ã O

A presença das IRMÃS FRANCISCANAS em Erechim-
vem do tempo em que o Erechim dos pioneiros, se espelhava
nos reluzentes trilhos da antiga Viaç~o F~rrea do Rio G~ande
do Su I •

,
Ha mais de sessenta anos, nossa comunidade re

cebe e usufrui, no dia-a-dia, a presença das abnegadas Ser -
vas do Senhor, aos hospitais, nas escolas, nos orfanatos, nos
as ilos.

A famll ia Erechinense, com a presença das IR-

MÃS FRANCISCANAS, espargindo aconselhamento e informaç~o as

d. DG. 02

,nossa$ crianças, recebe um legado de amor e de fe, calcado -

nas palavras da Verdade do Evangelho.

A presença dessas bondosas seguidoras de S~o-
Francisco - o pobrezinho - enriqueceu nossa comunidade com

valores que nao se medem com o cifr~o.

Na constante e permanente doaç~o de si para -

os Irmaos, em nome de Deus, reside a verdadeira caridade crís
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t~, que elas, as queridas freirinhas de
S~o Francisco, praticam.

Para aquelas que deixam sua marca no cora
çao da gente, deixando numa placa, a marca de nossa
gratid~o.

Erechim, Sala das Sess~es, 09 de novembro 1.984

od. DG. 02

Vereador P M D B

----
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO

DENOMINA ARTÉRIA DE NOSSA CIDADE DE
"RUA DAS IRM~S FRANCISCANAS"

Artigo Iº - É dada a Denominaç~o de "RUA DAS IRM~S FRAN
,.CISCANAS, a uma arteria de nossa cidade.

Artigo IIº- A art~ria de que trata o artigo anterior,se
situa na Vi la Bela Vista, em direç~o oeste-
leste entre as quadras J,K,L,D,E, e Praça -
s/denominaç~o iniciando na Rua Pedro Menego
Ila, e terminando na Rua Jos~ Argenta.

Artigo III As placas indicativas conter~o os seguintes
dizeres:
" RUA DAS IRMÃS FRANCISCANAS"

Artigo IV
Artigo V

Revogam-se ~s disposiç~es em contr~rio.
Esta Lei entrar~ em vIgor na data de sua pu
b 1icaç~o.

Jd. DG. 02

Sala da C~mara, 09 de novembro de 1.984

~~~:--. =::s
~~STINHO ZAMBONATTO

Vereador - P M D B
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Estado do Rio Grande do 51)/

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
SECRETARIA DE OBRAS

A art~ria se situa na Vi la Bela Vista em direç~o
oeste-leste entre as quadras J, K, L, O, E e Praça s/d~
nominaç~o iniciando na Rua Pedro Menegol la e terminando
na Rua Jos~ Argenta.

Erechim, 29 de outubro de 1984

n

io de Obras
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Proc. nO 175/84.--------

Parecer n.O

Matéria P.de Le i. IRMÃS FRANCISCANAS".

Autor :Dr. Aristides
Agostinho Zambonatto.

RELATOR: Com iss~o Ún ica de Pareceres.
PARECER: Pe Ia Aprovaç~o.

Somos de parecer favor~vel a aprovaçao dp

presente projeto de Lei,uma vez que somos sabedores dos relevantes

servIços prestados a nossa comunidade pelas irm~s franciscanas,nos 1-

dos tempos dS Erechim Pioneiro.

É competente a colenda c~mara de vereadores

para aprovar o presente projeto de Lei.

Nosso parecer e pela aprovaçao,pois o mesmo

e constitucional.

Sala das Comiss~es, 16 de novembro de 1984.

Comiss~o Única de Pareceres.

acompenham o parecer:

CAMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
L. _.:J APROVADO PELA COMISSÃO
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